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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  Nº 1522/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar a Dra. ANA  IZABEL DE ANDRADE LIMA, Juíza de Direito Titular da Comarca de Palmácia, para, sem 
prejuízo de suas funções, auxiliar a 3ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú, durante o período de férias da Dra. Carla Susyane 
Alves de Moura.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 17 de setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, em conformidade com os Processos Administrativos nº 8500009-61.2012.8.06.0175 e 8516279-06.2012.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 06 de setembro de 2012, FLÁVIO NUNES CORREIA, Matrícula nº 7233.1/2, do 
cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Trairi, símbolo 
GAJ-2.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 dias do mês de 
setembro de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 1518/2012 � A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário 
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8516290-35.2012.8.06.0000, 
designar FRANCISCO SILVEIRA DE LIMA NETO, Chefe do Serviço de Manutenção do Interior, matrícula 4242, e PEDRO 
KELLY DE LIMA ALCÂNTARA, Oficial de Manutenção, Matrícula 93346, para realizar fiscalização de serviços de manutenção, 
levantamentos e realizar reunião com empresa terceirizada, nas comarcas de Jaguaribara, Alto Santo e Icó, no período de 11 a 
13/09/12, concedendo-lhes 2,5 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando para cada um dos 
técnicos R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 11 de setembro de 2012.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1519/2012 � A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no 
Diário de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8516555-37.2012.8.06.0000, 
RAIMUNDO VANDERLAN DE ALCANTARA PINTO, Engenheiro Civil a disposição, matrícula 200669, para acompanhamento 
de serviços de campo referentes aos projetos complementares de reforma do Fórum da Comarca de Jaguaruana, no dia 
17/09/2012, concedendo-lhe 0,5 diária, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais). 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, 14 de setembro de 2012.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 86/2012

PROC. Nº 8500013-65.2012.8.06.0089
INTERESSADO(A): ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL CARNEIRO
ASSUNTO:  DIÁRIA E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor total de R$ 751,00 (SETECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS), sendo, 
R$ 426,20 (quatrocentos e vinte e seis reais e vinte centavos) referente a 04 (quatro) meias diárias (sem pernoite), e R$ 324,80 
(trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) relativo à indenização de transporte, em virtude de ter respondido pela 


